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ATO Nº 063 / 2009-2010 
 

MARCELO HENRIQUE BRITO DOS SANTOS, Grande Mestre do Supremo Conselho da 
Ordem DeMolay para o Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto Social do Supremo Conselho da Ordem DeMolay para o 
 
CONSIDERANDO, que a Ordem DeMolay tem como objetivo principal à preparação de 
melhores cidadãos e líderes para um futuro próximo, enfatizando as Virtudes do Amor 
Filial, Reverência pelas Coisas Sagradas, Cortesia, Companheirismo, Fidelidade, 
Pureza e Patriotismo; 
 
CONSIDERANDO, o Formulário de Nomeação de Honra, referente à solicitação para a 
concessão da Cruz de Honra DeMolay ao Ilustre Irmão Ghassan Hamad, CID Nº 
64.826, Presidente do Conselho Consultivo do Capítulo “Nobres Cavaleiros do Templo” 
Nº 340 da Ordem DeMolay, enviado pelo Ilustre Irmão Odilon Pattel Moraes, Grande 
Mestre Estadual da Ordem DeMolay para o Estado do Rio Grande do Sul; 
 
CONSIDERANDO, o parecer favorável da Comissão de Honrarias e Prêmios do Supremo 
Conselho da Ordem DeMolay para o Brasil 
 
CONSIDERANDO, finalmente que o Supremo Conselho da Ordem DeMolay para o Brasil 
é a única instituição suprema, legal e legítima, que possui exclusiva autoridade sobre a 
prática da Ordem DeMolay no Brasil, como órgão institucional federal; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1° - Para todos os efeitos legais, conceder ao Ilustre Irmão GHASSAN HAMAD, 

Presidente do Conselho Consultivo do Capítulo “Nobres Cavaleiros do Templo” Nº 340 
da Ordem DeMolay, por seus notáveis e meritórios serviços desempenhados em 

benefício da Ordem DeMolay, a CRUZ DE HONRA DeMOLAY. 
 
Art. 2° - O Muito Ilustre Irmão Grande Secretário Geral é o encarregado das anotações 
competentes, do registro e da publicação do presente ATO, que entra em vigor nesta 
data, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Dado e traçado no Gabinete do Grande Mestre, Oriente do Rio de Janeiro (RJ), aos 
dezenove dias do mês de novembro do ano de dois mil e nove, 25° ano da fundação do 
Supremo Conselho da Ordem DeMolay para o Brasil. 


